
REQUERIMENTO 

 (Da Sra. Sandra Rosado) 

Requer o envio de Indicação ao 
Poder Executivo, relativa à revisão dos 
princípios da alimentação alternativa. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao 

Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a revisão dos princípios da 

alimentação alternativa. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2013. 

Deputada SANDRA ROSADO  
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INDICAÇÃO No      , DE 2013 

 (Da Sra. Sandra Rosado) 

Sugere a revisão dos princípios da 

alimentação alternativa. 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde: 

Reconhecemos o acerto das ações determinadas pela 

Política Nacional de Alimentação e Nutrição, implantada no país, que prioriza o 

consumo de produtos locais e saudáveis, estimula os pequenos agricultores, o 

cooperativismo e o manejo sustentado dos recursos. Da mesma forma, a 

estratégia da alimentação escolar, ao valorizar a cultura e oferta regionais, tem 

propiciado a alunos da rede pública de ensino aporte nutricional de qualidade.   

A Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional, 

11.346, de 15 de setembro de 2006, enfatiza o aproveitamento dos alimentos. 

Nesse sentido, queremos resgatar a proposta da alimentação alternativa, 

adotada no país durante algumas décadas, que preconizava o aproveitamento 

de partes dos vegetais que não fazem parte usualmente da confecção de 

pratos. Assim, salientava o valor nutricional de elementos como folhas, 

sementes, cascas e talos que, antes desprezados, trouxeram a possibilidade 

de recuperar milhares de crianças desnutridas no país.  

Apesar de ter havido alguma polêmica e muito progresso 

no conhecimento, a estratégia foi útil ainda para denunciar claramente o vulto 

do desperdício de elementos preciosos para a nutrição humana.  

Assim, em favor da sustentabilidade, sugerimos que se 
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proceda à revisão das propostas da alimentação alternativa com vistas à 

incorporação dos elementos que se mostrarem nutricionalmente benéficos para 

enriquecer a alimentação dos brasileiros, especialmente escolares, nas ações 

de alimentação e nutrição desenvolvidas pelo Poder Público no momento atual.    

Sala das Sessões, em         de                       de 2013. 

Deputada SANDRA ROSADO  
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